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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 01/2018
“Regulamenta a realização de Audiências Públicas no Poder Legislativo de Uruguaiana”.
A MESA DIRETORA PROPÔS E A DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA APROVOU:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 139, alínea “g” do Regimento Interno do Poder Legislativo, que por proposição da Mesa Diretora, a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou a seguinte Resolução:
Art. 1º  A proposição de realização de Audiência Pública nas dependências do Poder Legislativo de Uruguaiana deverá ocorrer com antecedência mínima de 15(quinze) dias da data proposta para a realização da mesma.
Art. 2º Em caso de comprovada necessidade de propositura de Audiência Pública extemporânea com menor prazo do que o estipulado no artigo anterior, poder-se-á autorizar tal realização mediante aprovação da proposição por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.
Art. 3º  O proponente deverá encaminhar com a proposição o nome das autoridades, palestrantes e/ou das entidades que discorrerão sobre o tema da Audiência Pública.
Art. 4º As Audiências Públicas deverão ocorrer em horários que possibilitem a participação da comunidade uruguaianense, a fim de oportunizar a participação do máximo possível de munícipes.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 09 de março
 de 2018.
Verª. José Fernando Tarragó                                     Ver. Irani Coelho Fernandes
              Vice-Presidente                                                                           Presidente 

Ver. Josefina Soares Bruggemann                       Ver. Zulma Rodrigues Ancinello                       
                     Secretária                                                                            2ª Secretária
                                          Ver. Rafael da Silva Alves    
                                                                3º Secretário              
J U S T I F I C A T I V A


A Mesa Diretora propõe tal Projeto de Resolução em função da necessidade que se verificou quanto ao regramento relacionado ao requerimento que propõe Audiência Pública a ser realizada no Poder Legislativo de Uruguaiana.


Ressalta-se que tal propositura se fez necessária uma vez que há a necessidade de que esta Casa, faça uma organização preliminar quanto a realização das Audiências Públicas. 


Com a regularização ora prorposta no presente Projeto de Resolução dar-se-á a possibilidade de que a realização da mesma sejam melhor organizadas com o intuíto de que as mesmas alcance os seus objetivos da melhor forma possível.


Há a necessidade de que as autoridades, palestrantes e até mesmo os convidados possam agendarem-se para tal participação e a intempestividade da realização de Audiências Públicas, com pouco prazo para organização das mesmas, acaba por prejudicar que as mesmas alcancem os objetivos para as quais foram propostas, uma vez que pela intempestividade, aqueles que deveriam fazerem-se presente na Audiência para contribuirem com a mesma, por vezes, não podem participar, pela exiguidade do agendamento da Audiência Pública.


Outro fato importante, para a propositura da regulamentação para a realização de Audiências Públicas na Casa é em relação a própria participação dos munícipes que respresentam o motivo pelo qual deva ser realizado Audiência Pública a fim de expor um tempo de que é de extrema importância para os mesmos e, sendo assim, com este prazo pode-se dvulgar com mais contundência a realização da Audiência, a fim de mobilizar-se o máximo possível de pessoas para participarem e terem informação sobre o tema.


O Projeto de Resolução também contempla a possibilidade de haver a realização de Audiência Pública na Casa, que seja proposta com prazo menor do que 2(duas) semanas de antecedência da realização da mesma, desde que haja a comprovada necessidade de realização, sendo que, para tanto, a proposta junto com a justificativa sejam aprovadas pelo Plenário do Poder Legislativo.


Sendo o que tínhamos para o momento e certos de podermos contar com os demais pares para a aprovação do referido Projeto, subscrevemo-nos.


Atenciosamente, 
Verª. José Fernando Tarragó                                     Ver. Irani Coelho Fernandes
              Vice-Presidente                                                                           Presidente 

Ver. Josefina Soares Bruggemann                       Ver. Zulma Rodrigues Ancinello                       
                     Secretária                                                                            2ª Secretária
                                          Ver. Rafael da Silva Alves    
                                                                3º Secretário          
